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ENAP - Fundação Escola Nacional de Administração Pública. 
 
 
 
 

PORTARIA N.º 13, DE 16 DE JANEIRO DE 2009. 
 
 

A Diretora de Gestão Interna da Fundação Escola Nacional de Administração 
Pública - ENAP, no uso das atribuições previstas no Decreto nº 6.563, de 11 de setembro de 
2008, publicado no Diário Oficial da União de 12 de setembro de 2008, e conforme competência 
delegada pela Portaria nº 38 de 09 de abril de 2008, publicada no DOU do dia 10 de abril de 
2008, 

 
RESOLVE: 

 
             I - Constituir Comissão de servidores abaixo relacionados, nas respectivas 
funções, para atuar nas licitações sob a modalidade de Pregão: 
 

MARIA LÚCIA DE FÁTIMA MELÃO DO NASCIMENTO -         Pregoeira    
SIMONE MOREIRA DE OLIVEIRA        -         Pregoeira 
EVERALDO MELO DO NASCIMENTO          -         Pregoeiro  
LARISSA FIGUEIRA GALRÃO         -         Apoio  
HARUO SILVA TAKEDA       -         Apoio 

  GILMAR INÁCIO DA SILVA            -         Apoio  
ANTONIO LUSTOSA DE ALENCAR            -         Apoio  
BRUNNO SILVA MORAES         -         Apoio  
 
II. Revogar as disposições em contrário. 
 
III. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
 
 
 

MARY CHENG 
Diretora de Gestão Interna 

 
 
 

   
Atos da Diretora da DGI 
 
 


